
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR

No, 3,095/96

"'DA DENOMINAÇÃO A UMA RUA HESTA CIDADE
DE SANTO AMTONIO DA PATRULHA"

FERULIO TEDESCQ HETTOf Prefeito Municipal
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
at ri hui çl-es que lhe s j=e conferidas por
lei ,

FAÇO que a Casara municipal
e s u sanciono a se-guinte Leis

ARTIGO Io, - Fica denominada de rua "NELSON GOMES FARIASíf a rua
existente com inicio ms rua José Cândido da Rosa? com
aproximadamente 2OO metros de extensão,

ARTIGO 2o. — Revogam—se as disposiçSes em contrário,

ARTIGO 3o, — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL? 19 de setembro de 1996

SCOtMETTO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E COHUHI6UE-SE

Se c ré t ar i de Apie i n i s to

-
"
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